
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS-TO
Av. Homero de Oliveira Teixeira, nº 222 - centro

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº. 158/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições
legais. CONSIDERANDO: Contratação de apresentação artística musical, por meio de empresário
exclusivo  -  show do  grupo  musical  “Rubens  Uchoa”,  para  realização  de  shows  no  evento  em
comemoração ao 31º (Trigésimo primeiro) aniversário da cidade de Bandeirantes do Tocantins -TO,
no dia 22 de maio de 2025.

CONSIDERANDO O imóvel será adquirido para o Município de Bandeirantes do Tocantins/TO, no qual
vem  justificar  a  Contratação  de  apresentação  artística  musical,  por  meio  de  empresário
exclusivo - show do grupo musical “Rubens Uchoa”, para realização de shows no evento
em comemoração ao 31º (Trigésimo primeiro) aniversário da cidade de Bandeirantes do
Tocantins -TO, no dia 22 de maio de 2025.

Em homenagem ao surgimento de Município de Bandeirantes do Tocantins, marcado pela luta de
ilustres pioneiros que migraram para a região desde de 1.925. Já em 1.960 houve a abertura da
estrada ligando a BR-153 (Belém-Brasília) à Colônia Agrícola recém-criada e denominada Bernardo
Sayão (atualmente Município de Bernardo Sayão); esse fato atraiu os empresários que já estavam
interessados em investir na região.

Com toda a certeza, o embrião do Município de Bandeirantes do Tocantins, que inicialmente era
conhecida como Nova Bandeirantes, está na instalação desta indústria e o nome do povoado foi dado
pelo  Sr.  Homero  Teixeira  em  homenagem  cidade  onde  residia  anteriormente,  denominada
Bandeirantes no Estado do Paraná.

O  desejo  de  independência  política  foi-se  infiltrando  na  vida  de  muitos  que  aqui  chegavam,  dentre
muitos  podemos citar  o  Sr.  Francisco  Divino  Vasconcelos,  popularmente  conhecido  como Chico
Butelo, que chegou na região no dia 06 de abril de 1.991 e logo abraçou a luta de emancipação,
marcando página na história política do município; Em 03 de outubro de 1.993 este sonho começa a
se concretizar, com a realização do plebiscito para a emancipação política.

No dia 26 de maio de 1.994, através do decreto Lei nº 685/94, foi criado o Município de Bandeirantes
do Tocantins, publicado no Diário Oficial do Estado nº 347 de 27/05/94. Em 03 de outubro de 1.996 foi
realizado a primeira eleição para Prefeito e em 1º de janeiro de 1.997 foi instalado o Município de
Bandeirantes do Tocantins, sendo comemorado no mesmo período no mês de maio.

A promoção de políticas públicas culturais frequentemente envolve a contratação de apresentações
artísticas e outros eventos culturais, assim a escolha do artista, decorre que em acordo com o que se
estabelece  a  Lei  14.133/2021  em  seu  Art.  74,  que  é  inexigível  licitação  sempre  que  houver
inviabilidade de competição. Chega-se a esta conclusão, levando-se em conta que a arte não segue
métodos e não é objetiva, não podendo comprar uma pratica/ atuação neste seguimento com outra.

A  contratação  do  artista,  destaque  no  cenário  musical  atuante,  conhecido  e  consagrado  pelo
município e seus visitantes, faz-se necessária para composição das apresentações do evento do
trigésimo primeiro 31º aniversário de bandeirantes –TO, realizado pela administração, o artista fora
escolhido por notório reconhecimento, excelente conceito e aceitação popular.

Diante dessa necessidade faz se o presente Procedimento Administrativo 281/2025, inexigibilidade de
licitação, processado de acordo com o Art. 74, inciso II, da Lei 14.133, de 1º de Abril de 2021.

Considerando o Parecer Jurídico, emitido pelo Assessor Jurídico deste Município;

RESOLVE: Art.1º - INEXIGIR a realização de licitação, nos termos do Art. 74, inciso II § 5º, da Lei
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14.133, de 1º de Abril de 2021 e suas alterações, objetivando Contratação de apresentação artística
musical, por meio de empresário exclusivo - show do grupo musical “Rubens Uchoa”, para realização
de  shows  no  evento  em  comemoração  ao  31º  (Trigésimo  primeiro)  aniversário  da  cidade  de
Bandeirantes do Tocantins -TO, no dia 22 de maio de 2025.

Art. 2 º - ADJUDICA em favor da pessoa jurídica de direito público O valor total da venda do imóvel
objeto deste contrato é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), através do elemento de despesa
n° 4.4.90.61 Ficha 0032, dotação 02.41.04.122.0052.1.005, Fonte: 1.701.0000 Crédito Especial.

Art. 3º - PUBLICAÇÃO  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as
disposições em contrário.

Bandeirantes do Tocantins – TO, 20 de maio de 2025.

SAULO GONÇALVES BORGES

PREFEITO MUNICIPAL

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.bandeirantes.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-0237b6-21052025123741
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